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DECISÃO

  

Processo nº 2022.000013967-6

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL –
CREA-RS

Decisão N.: PL/RS-296/2022
Sessão: Plenária Ordinária n. 1.832
Data: 21 de outubro de 2022
Interessado: CREA-RS 
Referência: Regimento Interno do CREA-RS - Inciso XXVII do Ar�go 9º 
Ementa: Aprova o Relatório da Comissão Permanente de Orçamento e Tomada de Contas do Crea-RS
referente aos Balancetes Orçamentários do CREA-RS rela�vos ao mês de julho de 2022.

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul - CREA-

RS, de forma híbrida, reuniu-se ordinariamente, via online pelo aplica�vo Zoom e presencialmente nas
dependências do Auditório do Ins�tuto de Ciências Básicas da Saúde - ICBS - 4° andar - Sala 433 - Porto
Alegre (RS), considerando que compete ao Plenário, conforme disposto no art.9, inciso XXVII, do
Regimento, apreciar, ouvida a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, os balancetes mensais e a
prestação de contas anual a ser encaminhada ao Confea para aprovação, e considerando os relatórios da
Comissão de Orçamento e Tomada de Contas - COTC, cons�tuída pelo Plenário por meio da Decisão n.
PL/RS-8/2022, que versam sobre os Balancetes Orçamentários do CREA-RS rela�vos ao mês de julho de
2022, o qual declara que após ter efetuado exame por amostragem nos documentos colocados à sua
disposição pelo Núcleo de Contabilidade do órgão, não verificará irregularidades em relação aos números
demonstrados, recomendando ao Plenário do Regional a aprovação das contas rela�vas aos meses mês
em apreciação, conforme recomenda o anexo da Decisão do Confea n. PL-077/2014, DECIDIU, por
maioria, aprovar o Relatório da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas - COTC, que versa sobre os
Balancetes Orçamentários do Crea-RS rela�vo ao mês de julho de 2022, conforme segue: Balancetes
Orçamentários - julho/2022: 1) RECEITAS: Anotação de Responsabilidade Técnica – ART:
R$ 4.118.126,90; Receitas de Contribuições: R$ 1.543.625,09; Receita de Serviços: R$ 167.221,66; Receitas
Financeiras: R$ 916.543,94; Atualização Monetária: R$ 752.239,64; Outras Receitas Correntes:
R$ 109.691,49; Receita Realizada: R$ 6.890.209,08, e Receita Acumulada no Exercício:
R$ 66.982.481,24. Versa no Relatório as seguintes informações referentes às receitas do CREA-RS: No
mês de julho, as receitas realizadas em julho totalizaram R$ 6.890.209,08 (seis milhões, oitocentos e
noventa mil, duzentos e nove reais e oito centavos), este valor corresponde à 6,8% das receitas previstas
em orçamento. O resultado do mês, se comparado ao orçamento que se esperava arrecadar a variação foi
nega�va em 0,8% por conta do resultado das receitas com ARTs, receitas de serviços e outras receitas
correntes, onde são apropriadas as recuperações de créditos com dívida a�va e multas de infrações, já as
anuidades e financeiras superaram ao orçamento es�mado para o período em 4,8% e 69,1%. 2)
DESPESAS: Pessoal e Encargos Sociais: R$ 3.272.752,28; Juros e Encargos da Dívida: R$ 86.930,32; Outras



Despesas Correntes: R$ 1.843.389,64; Uso de Bens e Serviços: R$ 157.716,04; Tributárias e Contribu�vas:
R$ 1.987,70; Demais Despesas Correntes: R$ 245.866,63; Serviços Bancários: R$ 77.067,84; Transferências
Correntes: R$ 1.662.325,89; Contribuições Correntes: R$ 1.615.147,27; Crédito Disponível de Despesa de
Capital: R$ 15.797,14; Despesa Liquidada: R$ 7.206.117,44; A) Receita Acumulada: R$ 66.982.481,24; B)
Despesa Acumulada: R$ 52.623.154,45; C) Superávit Mensal: R$ -315.908,36, e D) Superávit
Acumulado: R$ 14.358.893,88. Versa no Relatório as seguintes informações referentes às despesas do
CREA-RS: No mês de julho, as despesas liquidadas totalizaram R$7.206.117,44 (sete milhões, duzentos e
seis mil, cento e dezessete reais e quarenta e quatro centavos), este valor representa 7,11% dos valores
orçados para 2022. Nas despesas, o acumulado no período está apresentando uma variação para menos
em 9,7% em relação as despesas es�madas. O resultado operacional do mês foi deficitário em R$
315.908,36 (trezentos e quinze mil, novecentos e oito reais e trinta e seis centavos), enquanto no
acumulado superavitário em R$ 14.359.326,79 (quatorze milhões, trezentos e cinquenta nove mil,
trezentos e vinte e seis reais e setenta e nove centavos). Os saldos em caixa decorrentes da execução
orçamentária do exercício são de 21,44%. As disponibilidades de caixa em 31 de julho de 2022, totalizavam
R$ 25.362.028,00 (vinte e cinco milhões, trezentos e sessenta e dois mil e vinte e oito reais). Presidiu a
votação a Engenheira Ambiental NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente do CREA-RS. Votaram
favoravelmente os conselheiros Adalberto Gularte Schäfer, Alberto Stochero, Alexandre Bisognin,
Alexandre Zillmer, André Santana Stolaruck, Angélica de Oliveira Henriques, Carlos Roberto Santos da
Silveira, Claudio Akila Otani, Dorli Pereira da Silva, Eduardo de Brito Souto, Eduardo Noll, Guilherme
Reisdorfer, Hilário Thevenet Filho, Jerson José Spohr, João Luis de Oliveira Collares Machado, José Ubirajara
Mar�ns Flores, Juarez Morbini Lopes, Leonardo Gonçalves Cera, Luiz Carlos Karnikowski de Oliveira,
Marcelo Zunino, Matheus Stapassoli Piato, Nelson Kalil Moussalle, Rene Reinaldo Emmel Junior, Rogério
Peracchia Machado, Roque Ru�li, , Talles Soares Rosa, Tamara França Machado, Ubiratan Oro, Vulmar
Silveira Leite, Adriano Agnole�o de Oliveira, Airton José Monteiro, Alan Cardozo Pereira, Aldo Juliano
Zamberlan Maraschin, Alessandro Gomes Preissler, Andre Luiz Kla�e, Antonio Alcindo Medeiros Piekala,
Antônio Sérgio do Amaral, Biane de Castro, Carlos Alberto Alves, Carlos Giovani Fontana, Caroline Daiane
Radüns, Cassiana Roberta Lizzoni Michelin, Cassiano Machado da Silva, Charles Leonardo Israel, Chris�ane
Brisolara de Freitas, Cibele Elaine Vencato, Cibele Rosa Gracioli, Cláudia Trindade Oliveira, Cynthia Vieira
Bona�o, Daisy Munhoz Goulart, Derli João Siqueira da Silva, Diogo Adriano Barboza, Edgar Bortolini,
Edison Bisognin Cantarelli, Elisabete Gabrielli, Fernanda Pacheco, Fernando Luiz Carvalho da Silva,
Fernando Mar�ns Limongi, Flávio Thier, Ivo Germano Hoffmann, Jorge Alberto de Souza Cunha, José Luiz
Tragnago, Kleber Trindade Rigon, Lauro Mario, Leandro Franco Taborda, Leandro Nunes de Souza, Lia
Maria Herzer Quintana, Luiz Geraldo Cervi, Marcelino Hoppe, Marcelo Biesuz, Marcelo Pelisoli Holz,
Marcelo Suarez Saldanha, Marco Antônio Machado, Marino Jose Greco, Nilza Luiza Venturini Zampieri,
Orlando Pedro Michelli, O�o Willy Knorr, Paulo Ricardo Facchin, Paulo Riga�o, Plinio Luiz Ceru� Junior,
Rafael Luciano Dalcin, Régis Sivori Silva dos Santos, Renata Farias Oliveira, Ricardo Teobaldo Antoniazzi,
Roselaine Cris�na Mignoni, Sandro Donato Pavana�o Ceren�ni, Hilário Pires, Lélio Gomes Brod, Márcio
Wrague Moura, Vitor Jorge Dabull Righi, Janaína Fá�ma Ceru� Manure�,  Luiz Carlos Cruz de Melo
Sereno, Maércio de Almeida Flores Cruz e Vinícius Leônidas Curcio. Votou contrariamente o
conselheiro Luiz Antonio Ratkiewicz. Abs�veram-se de votar os conselheiros Ronaldo Hoffmann, Marco
Antonio Fontoura Hansen e Ariane Rebelato Silva dos Santos.

Cien�fique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência ao Confea.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Chefe de Núcleo, em
22/10/2022, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em
22/10/2022, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 1250595 e o código CRC CA2CD7F3.
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